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TERMO ADITIVO Nº 01/2025
TERMO ADITIVO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA
NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB E A EMPRESA EVOLUE SERVIÇOS
LTDA. PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E ASSESSORIA NA ÁREA DE
ENGENHARIA DE SEGURANÇA, MEDICINA DO TRABALHO E SAÚDE
OCUPACIONAL, NO ÂMBITO DA CONAB/SUREG-SP E UNIDADE
ARMAZENADORA DE BERNARDINO DO CAMPO E UNIDADE ARMAZENADORA
DE GARÇA-SP.
PROCESSO Nº 21455.006328/2024-47
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.004/2024
CONTRATO Nº 001/2025
 
                         COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO – CONAB,
Empresa Pública Federal, entidade dotada de personalidade jurídica de direito
privado, de capital fechado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Constituição
Federal, constituída nos termos do art. 19, inciso II, da Lei nº 8.029, de 12 de abril de
1990, vinculada ao Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar -
MDA, conforme Medida Provisória nº 1.154 de 1º de janeiro de 2023 e Decreto nº
11.401 de 23 de janeiro de 2023, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de
1976, pela Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016, pelo Decreto nº 8.945, de 27 de
dezembro de 2016, e demais legislações aplicáveis, e pelo seu Estatuto Social
aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada aos 19 de dezembro de
2017, publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, retificado conforme publicação no
DOU do dia 23 de janeiro de 2018, Edição 16, seção 1, página 4, com sede em
Brasília-DF, no SGAS, Quadra 901, Conjunto “A”, CNPJ nº 26.461.699/0001-80,
Inscrição Estadual nº 07.122.550-1, e SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO
ESTADO DE SÃO PAULO  – SUREG/SP, localizada à Alameda Campinas, 433 –
Jardim Paulista, em São Paulo-SP, CNPJ nº: 26.461.699/0071-93 e Inscrição Estadual
nº: 104.826.605.113, neste ato representada por sua Superintendente Regional
Substituta, MARISETE BELLOLI BREVIGLIERI, nomeada pela Portaria nº 61 de
15/02/2024, e por seu Gerente de Finanças e Administração, FELIPE HERRERA
STANCARI, nomeado pela Portaria nº 721 de 27/11/2025, parte doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa EVOLUE SERVIÇOS LTDA , pessoa
jurídica de direito privado, com CNPJ nº 26.699.784/0001-81, com sede no endereço
ST SCN Quadra 05 S/N Bloco A Sala 717 Parte A – Distrito Federal, Asa Norte, CEP:
70.715-900, neste ato representada por LUCAS ALMEIDA REZENDE [procurador
constituído nos termos da procuração particular datada de 7/12/2023, conforme fl.
36 do documento Sei nº 39041806] parte doravante denominada CONTRATADA, de
conformidade com o que consta do Processo Administrativo n.º
21455.006328/2024-47, referente ao Pregão Eletrônico nº 90.004/2024, resolvem
celebrar o presente Termo Aditivo que se regerá pelo Edital e seus anexos e pela
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proposta da CONTRATADA, no que couber, pelo Contrato nº 001/2025,
independentemente de suas transcrições, pelo Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab – RLC, pela Lei nº 13.303, de 2016 e demais legislações
pertinentes, pelo ato que autorizou a lavratura deste Termo, Declaração
49298016, pela respectiva modalidade de contratação e pelas cláusulas e condições
a seguir:
 
1. CLÁUSULA  PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Prorrogação do prazo contratual, de acordo com a cláusula terceira do Contrato
e do direito de reajuste, de acordo com a cláusula décima sétima do Contrato.
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato por doze (12) meses, de
09/01/2026 a 09/01/2027.
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO REAJUSTE
3.1. Em consonância com a cláusula décima sétima do Contrato, fica assegurado à
CONTRATADA o direito de análise do reajuste, não caracterizando preclusão
consumativa pela prorrogação.
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1. As despesas com a execução do presente termo aditivo, correrão à conta  da
Nota de Empenho 135325222112025NE000327 (49218373).
 
5. CLÁUSULA QUINTA- DA RERRATIFICAÇÃO
5.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições pactuadas no Contrato
original, não modificadas direta ou indiretamente pelo presente termo.
5.2. E por estarem justas e acordadas firmam o presente instrumento.
 
Pela Contratante:

 
FELIPE HERRERA STANCARI

Gerente de Finanças e Administração
Gerente de Área

 
MARISETE BELLOLI BREVIGLIERI

Superintendência Regional de São Paulo
Superintendente Substituta

 

Pela Contratada:
LUCAS ALMEIDA REZENDE

Empresa Evolue Serviços LTDA
Procurador
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Testemunhas:
KAMILA RIBEIRO FERETTI

Setor de Recursos Humanos de São Paulo
Fiscal Substituto

 
FAUSTO VICENTE KOERICH 

Setor de Recursos Humanos de São Paulo
Analista de Recursos Humanos

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE HERRERA STANCARI,
Gerente de Área Regional - Conab, em 29/12/2025, às 15:16, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por FAUSTO VICENTE KOERICH, Analista
de Recursos Humanos - Conab, em 29/12/2025, às 15:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por KAMILA RIBEIRO FERETTI, Fiscal de
Contrato Substituto - Conab, em 29/12/2025, às 15:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por MARISETE BELLOLI BREVIGLIERI,
Superintendente Regional Substituto - Conab, em 29/12/2025, às 15:26,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por LUCAS ALMEIDA REZENDE, Usuário
Externo, em 29/12/2025, às 16:38, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 49374479 e o código CRC B1CD1BA2.

Referência: Processo nº.: 21455.006328/2024-47 SEI: nº.: 49374479
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